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LEINº16.694,DE11DEAGOSTODE2017
(ProjetodeLeinº334/17,doExecutivo,aprovadonaformadeSubstitutivodo
Legislativo)

AutorizaoExecutivoarealizaropagamentodeindenizaçãoemcasodemorte
oudeincapacidadepermanenteparaotrabalho,totalouparcial,deintegrante
da
GuardaCivilMetropolitanaou,alternativamente,acontrataçãodeseguro
destinado
aessafinalidade,nassituações,formaecondiçõesqueespecifica.

JOÃODORIA,PrefeitodoMunicípiodeSãoPaulo,nousodasatribuiçõesque
lhesãoconferidasporlei,fazsaberqueaCâmaraMunicipal,emsessãode8
deagostode2017,decretoueeupromulgoaseguintelei:

Art.1º FicaoExecutivoautorizadoarealizar,alternativamente,umadas
seguintes medidas em face de eventualocorrência de morte ou de
incapacidadepermanenteparaotrabalho,totalouparcial,deintegranteda
GuardaCivilMetropolitana,desdequerelacionadosaumadashipóteses
referidasnosincisosIeIIdoart.3ºdestalei:

I-opagamentodeindenização,emvalorcorrespondenteaatéR$200.000,00
(duzentosmilreais),observando-se,nestecaso,asregrasprevistasnoart.6º
destalei;ou
II-acontratação,medianteprévialicitação,desegurodevidaeporinvalidez
permanente,totalouparcial,emgrupo,comaestipulaçãodecláusulasque:
a)atribuamoônusdoprêmioexclusivamenteàPrefeitura;
b)asseguremopagamentodeindenização,totalouparcial,
atéovalorfixadonoincisoIdo“caput”desteartigo.

§ 1ºOvaloraserpagoatítulodeindenizaçãoseráfixadoem decreto,
observadoolimitemáximoprevistonoincisoIdo“caput”desteartigo.

§2ºOvalordaindenizaçãoprevistonoincisoIdopresenteartigopoderáser
corrigidoanualmentepeloíndiceIPC-Fipe.

Art.2ºNahipótesedoincisoIIdoart.1ºdestalei,poderáaPrefeituraantecipar
opagamentototalouparcialdaindenização,adotando,nasequência,as
providênciasparaodevidoressarcimentopelaseguradora.

Parágrafoúnico.Paraosfinsdo“caput”desteartigo,obeneficiáriodeverá
ceder,emfavordoMunicípio,odireitoaovalorsegurado.

Art.3ºAsmedidasprevistasnoart.1ºdestaleirestringir-se-ãoaoscasosde
morteoudeincapacidadepermanenteparaotrabalho,totalouparcial,que
ocorrerem:
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I-emserviço;
II-duranteotrajetoresidência-trabalhoevice-versa.

Art.4ºNãoseráconcedidaaindenizaçãodequetrataestaleise,nostermos
doseuart.9º,oprocedimentoadministrativoespecíficoindicarapráticade
ilícitoadministrativooupenalporpartedoGuardaCivilMetropolitanovitimado.

Art.5ºOpagamentodaindenização,nashipótesesprevistasnoincisoIdoart.
1ºenoart.2º,ambosdestalei,seráautorizadopeloSecretárioMunicipalde
SegurançaUrbana.

§1ºEmcasodemorte,aindenizaçãoserápagaaosbeneficiáriosindicadosna
apólicepeloGuardaCivilMetropolitanovitimado,naformadalegislaçãocivil.

§2ºRealizadoopagamentodaindenizaçãoecuidando-sedahipóteseprevista
noart.2ºdestalei,ficarásobaresponsabilidadedaSecretariaMunicipalde
SegurançaUrbanaaadoção,deimediato,dasprovidênciastendentesao
ressarcimento,pela
seguradora,dovalordaindenizaçãoantecipada.

Art.6ºOvalordaindenização,paraosfinsdestalei,cor-
responderá:
I-a100%(cemporcento)dovalorfixadonaformapre-vistanoparágrafoúnico
doart.1ºdestalei,nashipótesesde:
a)morte;
b)incapacidadetotalepermanenteparaotrabalho,assimdeclaradaemperícia
realizadapeloórgãomédicomunicipalcomcompetênciaparaessafinalidade,
nostermosdalegislaçãoemvigor,observando-se,emespecial,odispostonos
§§2º,3ºe
4ºdoart.6º,bemcomonoart.7º,todosdaLeinº9.159,de1ºdedezembrode
1980;
II-aumaporcentagemdovalorfixadonaformaprevistanoparágrafoúnicodo
art.1ºdestalei,nahipótesedeincapacidadeparcialepermanenteparao
trabalho,conformeograudecomprometimentodacapacidadelaborativa,aser
declaradaemperíciarealizadapeloórgãomédicomunicipalcomcompetência
paraessafinalidade,nostermosdalegislaçãoem vigor,observando-se,em
especial,odispostonosarts.5ºe7ºdaLeinº9.159,de1980,tendoporbasea
tabela para cálculo de indenização em caso de invalidez permanente
estabelecidapelaSuperintendênciadeSegurosPrivados–SUSEP.
Art.7ºAnaturezadoeventolesivoesuarelaçãocom umadashipóteses
previstasnosincisosIeIIdoart.3ºdestalei,bemcomoovalordaindenização,
serãoestabelecidos,emcadacaso,emprocedimentoadministrativoespecífico,
denaturezasimplesmenteinvestigativa,aserinstauradoerealizadopela
Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, colhendo-se,
obrigatoriamente,noscasosdeincapacidadepermanenteparaotrabalho,total
ouparcial,opronunciamentodoórgãomédicomunicipalcom competência
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para,nostermosdalegislação em vigor,realizarperíciasmédicasem
servidoresmunicipais.

Parágrafoúnico.Oprocedimentoadministrativoespecíficoaqueserefereo
“caput” desteartigoseráinstauradoeconcluídoindependentementeda
existênciade:
I-procedimentodisciplinar;
II-expedientedaseguradoraparafinsderegulaçãodosinistro,sehouver
coberturasecuritária.

Art.8ºAotomarconhecimento,porqualquermeio,daocorrênciadoevento
lesivo,achefiaimediatadointegrantedaGuardaCivilMetropolitanavitimado
deverá,noprazodeaté72(setentaeduas)horas,comunicarofatoà
CorregedoriaGeraldaGuardaCivilMetropolitanaparaainstauraçãodo
procedimentoadministrativoespecíficoaqueserefereoart.7ºdestalei.

Parágrafo único.A ocorrência do evento lesivo poderá serlevada ao
conhecimentodachefiaimediataporqualquermeio,inclusivepelopróprio
integrantedaGuardaCivilMetropolitanavitimado,pormembrodesuafamília
ouporqualqueroutrapessoaquedelevenhaaterciência.

Art.9ºOprocedimentoadministrativoespecíficodeveráserfinalizadopela
CorregedoriaGeraldaGuardaCivilMetropolitanaem prazoaserfixadoem
decreto,com relatórioconclusivosobreoquerestarapuradoem facedas
circunstânciasdocaso,enquadrando-oounãonasdisposiçõesdestaleipara
efeitodepagamentodaindenização.

Parágrafoúnico.Orelatórioconclusivoaquealudeo“caput”desteartigo
deverátambémcontemplar:
I-aapreciaçãoexpressaquantoaosseguintesaspectos:
a)enquadramentoounãodasituaçãoem umadashipótesesprevistasnos
incisosIeIIdoart.3ºdestalei;
b)concorrênciaounãodecondutailícitadoGuardaCivilMetropolitano
vitimadoparaoresultadodoeventolesivo;
II-nocasodeconclusãofavorávelaoenquadramentodofatonasdisposições
destalei,apropostadepagamentodaindenizaçãoemvalorcabívelnaespécie,
conformesecuidedemorteouincapacidadepermanenteparaotrabalho,total
ouparcial.

Art.10.Concluindopeloenquadramentodofatonasdisposiçõesdestalei,
caberáaindaàCorregedoriaGeraldaGuardaCivilMetropolitana:
I-nocasodemorte,adotarasprovidênciasnecessáriasàidentificaçãodos
herdeirosousucessoresdofalecido,diligenciandoparaaobtençãodos
documentoscomprobatóriosdessacondição;
II-tratando-sedeantecipaçãodeindenização,nostermosdoart.2ºdestalei,
promoverajuntadadadocumentaçãocom-probatóriadacoberturasecuritária
contratadaedodocumentoemqueobeneficiárioceda,emfavordoMunicípio,
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odireitoaovalorsegurado.

Art.11.Adotadasasprovidênciasreferidasnoart.10destalei,osautos
deverãoserencaminhadosàAssessoriaJurídicadaSecretariaMunicipalde
SegurançaUrbanaparaadevidamanifestação,inclusivesobreosdocumentos
referidosnosseusincisosIeII,e,nasequência,aoSecretárioMunicipalde
SegurançaUrbanacomvistasàautorizaçãoparaopagamentodaindenização.

Art.12.AsdisposiçõesdaLeinº9.159,de1980,aplicam-se,noquecouber,aos
integrantesdaGuardaCivilMetropolitana,vedada,em qualquerhipótese,a
concessãodosbenefíciospecuniáriosprevistosnosseusarts.4º,8ºe10.

Art.13.OExecutivoregulamentaráestaleinoprazodeaté30(trinta)dias,
contadosdadatadesuapublicação.

Art.14.Asdespesascomaexecuçãodestaleicorrerãoporcontadasdotações
orçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

Art.15.Estaleientraráem vigornadatadesuapublicação,alcançandoos
eventosocorridosacontarde17defevereirode2017,revogadasasLeisnº
13.661,de11denovembrode2003,enº16.347,de5dejaneirode2016.

PREFEITURADOMUNICÍPIODESÃOPAULO,aos11deagostode2017,464º
dafundaçãodeSãoPaulo.
JOÃODORIA,PREFEITO
ANDERSONPOMINI,SecretárioMunicipaldeJustiça
JULIOFRANCISCOSEMEGHININETO,SecretáriodoGovernoMunicipal
PublicadanaSecretariadoGovernoMunicipal,em11deagostode2017


